
ESTÀDO DÀ P§;ilÍBA
PRETEI'TT'RJI MI'NICIPÀI. DE DUÀS ESTRADÀ§

DTSPENSÀ §" 00046/2024

collrRA'ro N" 00097/2024

TERMÔ DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM À PRET'EITI'Rã, MUNICIPÀI. D§
DUÀS EST&ADÀS E Gu COUERCIO E SERVIçO L?Dâ., pÀRÀ EXECUÇÃO DE SERVrÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INS?RUMEN?O NA FORMA ÀBAIXO:

Pelo presente j-nstrumento particular de contrato, de um lado PRETEITIRA !{tNIcIpÀI/ DE DUAS
ESrRADI\S - Ruâ do Comércio, 23 - Cêntro - Duas Estradas - pB, CNPJ n" 08.'7g7.A1"2/0001-10, nesteato representada pela Prefeita Joyee Renally Fe11x Nunes d.e Figueiredo, Brasileira, casada,Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Fazenda sáo Francisco, sN - zona RuraL - DuasEstradas - PB, CPF no 090.407.504-40, Carteira de Ident.idade no 3.570.572 SSp, doravante
simplesmente cONTRÀTANTE, e do outro lado Gtrt couERcro E sERvrço LrDÀ. - ÀvENrDA JoÂeurM prRES
FERRETRA, 2Bl, roJÀ B, ESTADos - JoÃo PEssoA - pB, cNpJ no 40.001.7:r2/ooat-4e, doravante
simplesmente CONTRÀTADA, decidj-ram as part.es contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas c1áusulas e condiçÕes seguintes:

Ctiigsutâ PRII.íEIRÀ - DOS FUND.âI{ENTO§:
Este contrato decorre da Dispensa de Licltação n" 00A46/2024, processada nos têrmos da Lei n"
\4.133/2a21; Deereto MunÍcipa1 a" 76/2023; e legislaÇão pertinent.e, consideradas as alteraÇÕesposteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também àscláusulas deste contrato.

CL1iUSULÀ SEGI'NDÀ - DO OBr]ETO:
o presente contrato, tem por objet-o: Aquisição de equipamentos de informática destinados à
Secretaria de Educação do Município de Duas Estradas - pB.

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Licitação n" A0A46/2A24 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integ'rantes do presente contrat.or independente de transcrição; e sob o regime de
empreitada por preÇo unitário.

cláusul,À rERcErRÀ - DO VÀ.LOR E pREÇO§:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 5.360,00 (CINCO MIL E TREZENTOS
E SESSENTA REAIS).

cráusurÀ euAR?à - Do REA.,UsTÀr.{E!Íro Eu sENTrDo ESTRTTo:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Denr-ro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do ContraLado/ os preÇos poderão
sofrer reajuste após o interregino de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente par:a as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o j-nterregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada peLa ú1tima variaÇão conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente
tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratedo obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao realustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definilivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizâdo, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a ser determinado pê1a legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes ê1egerão novo índice
oficial, para reajustamênto do preço do valor remanescenteT por meio de termo aditivo.
0 reajuste poderá ser reafizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedldo de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão comprobatória
do fato imprevisíve1 ou previsivel de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos
Arts. 124 a 136, da Lei !4.133/27

cLÁüsuLA eurNrÀ - DÀ DorÀÇÃo:
Às despesas correrãc por conta da seguinte dotaÇão, constantê dô orÇamento vi-gente í
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ITEIí DrscRIt{INâÇÃO tiâRcÀ IINID, QUÀlÍr. P - T'NTTÁRIO P. totâr
4 Multifuncicnai Tangue cje tinta Epson ÜND 2 2 . 680, 00 5.360,00

5.360, 00



Recursos Próprios do Município de Duas Estradas
04.00 - 72.361.2002.2013 - 540 - 3.3. 90.30.01.

CLI(U§UIÀ SEXEÀ - DO PÀGAIIEI{TO:
O pagamento será efetuado medi ante processo regular e em observância às normas e pro
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/
seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento

CIÁssuLÀ §ÉTIMÀ - Dos PR,Azos E DÀ vxGÊNcIÀ:
os prazos máximos de inlcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, euêadmitem prorrogação nas condi-çôes e hipóteses previ,stas na Lei L4.133/2021, estão abai-xoindlcados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: 05 (cinco) dias úteis,
A vigência do presente contrato será determj-nada: 05 (cinco) meses, considerada da data de suaassinatura, podendo ser prorrogada, nas hj-póteses e nos termos dos Arts. 105 a :_:14, da Leí74.].33/27.

cl.iiu§uÀ orTàvÀ - DÀs oBRrcÀÇÕEs Do coNtRATÀr{TE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecirnento efetivamente realizado, de acordo com asrespectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a flel execução do fornecimento
contratado,.
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
fornecimento, exercendo a mais ampla e completa fiscal-i-zação, o que não exime o Contratado de
suas responsabifidades cont.ratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamênte,
permitida a contrâtação de terceiros para assistência e subsidio de informaçÕes pertinentes a
essas atribuições.

cráusuI.à NoNÀ - D.ã,s oBRrcÀÇõrs oo coNTRiÀTÀDo:
a) - Execut.ar devldamente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atlvidade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaÇão fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratadoi
c) - Manter preposto capaci-tado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos sollcitados;
e) - Será responsável- pelos danos causados dj-retamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilÍdade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa dô Contratante;
g\ - Nlanter, durante a vigência do contrato, em compatlbilidade com as obrigaÇÕes assumidas,
todas as condiçÕes de habilitação e qua-lificação exigidas no respectivo processo licitatórj-o,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiÇões, conforme especificações, prazo e loca1
consi-antes no Termo de Referência e seus anexo§, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência ê priazo de garana
ou validade;
i) - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os movos que impossibllitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇão.
j) - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
k) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreÇões resuftantes
de sua execução ou de materiais nela empregados.

cuíusur.A DÉcruÀ - DÀ Àr,TERLçÃo E Exrr§ÇÃor
Este contrato poderá ser alterado com a devída justificativa, unilateralmenle pê1o Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiÇões previstas nos Àrts. L24 a 136 e sua
êxtinÇão, formal-mente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipót.eses e disposições dos Arts. L37 a 139, todos da Lei 1-4.133/2021.
Nas alteraÇões unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Àrt.l.24, da Lei \4.L33/2027,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condÍÇÕes contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos servÍÇcs, de atê o respectivo limite fixado no Art.125, do mesmo diploma
1ega1, do valor inicial âtualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cLÁUsULÀ DÉCIMÀ PRII.{EIRÀ . Do RECEBIMEIÍTO:
Executada a present.e contrataÇão ê observadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçõe
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/202L. 
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Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebj-mento provisório. se darápelas partes, quando verificado o cumprj-mento das exigências de caráter técnico, até 15dias da comunicaÇão escri-ta do Contatado, No caso do termo detalhado de recebimentoserá emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçãoque comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser s(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLáuSTIIÀ DÉCTMA §EêUuDÀ - DIs PEITÀLIDÀDE,S:
O Contratado será responsabilizado adminis
interessado, pelas infrações previstas no

traLivamente, facultada a defesa no prazo

097 3J4-52

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma1ega1, as seguintes sanções: a - advertência ap1 icada exclusivamente pela infração adminj_strati-vade dar causa à inexecução parcia 1 do contrato, quando não sê justiflcar a imposiçâo de penalidademais grave; b - multa de mora de 0,5?; (zero v irgula cinco por cento) aplicada sobre o valor docontrato, por dia de atraso in justificado na execução do objeto da contrataÇão; c multa del-0â (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÇôes admínistrativasprevistas no referido Àrt. 155; d - impedimento de ficltar e contatar no âmbito d.a AdmlnistraÇãoPública direta e indireta do ente federativo gue tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de doisanos, aplicada ao responsável pe1 as infrações administrativas previstas nos inci-sos II, III,IV, V, Vl ê VIl do caput do refer ido Art. 155, quando não se justificar a i-mposição de penalidademais grave; e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Àdministr aÇãoPública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cj-nco anos, aplic ada aoresponsável pelas infraçÕe s administrativas previstas nos incisos VIIT, IX, X, XI e XII do caputdo referido Art. 155, bem como pelas infrações admj-nistrativas previstas nos incisos II, I1I,fV, V, VI e VfI do caput do mesmo artigo gue justífiquem a imposição de penalldade rnais g:ravê
que a sanÇão referida no s 4o do referido Àrt. 156," f apllcação cumul-ada de outras sanÇõesprevistâs na Lei 14.133/2021
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcefa do pag:amentc a que o
Contratâdo vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, our
quando for o caso, cobrado judicialmente.

cráustnÀ DÉcrMÀ tERcErRÀ - Dà co[rpElrsÀÇÃo FrNAr{cErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devlda desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão cal-cufados com
utilização da seguínte fórmula: EM = N x VP x f, oncle: EM: encargos moratórios, N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagâmentoi VP : val-or da parcela a
ser paga; e I: lndice de compensaÇão financeira, assim apurado. I: (TX + 100) + 365, sendo TX: percentual- do IPCA-IBGE acumulado nos últiÍnos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adolado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referldo indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser uti-1izado,
será adolado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação ent.ão em vigor.

cráustIl.A DÉcrHÀ guÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, for lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 07 de Agosto de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRÀTÃNTE

Art. 155, da Lei L4.L33/2A21 e serão aplicadas, na

JOYCE REIXâ&LT TEI,trX NT'IÍE§ DE T'IGT'3I§3DO
Prefeita
090.407.504-40

PELO CONTRÀTADO

Ge{ co!{BRcro E sERvrço LfDÀ.
CNPJ no 40.001 .'lL2/0001-4A

GMCOMERCIOE AssinadodeÍormadisitalporGM

SERVICO coMERCro E sERVrco

LTDA300017l 2000140

LTDA:40001 71 2000 1 40 Dados: 2024.08.07 1 2:31 :38 -03'00'
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